
VILA DE PEI

CADERNO DE ENCARGOS

Cláusula 1

Objeto

O presente Caderno de Encargos tem por objeto principal a aquisição de um circuito

para acesso à lnternet e sistema wireless para Interligação dos Edifícios Municipais.

Cláusula 2

Contrato

O contrato a estabelecer no seguimento do presente procedimento concurso

rã: carece de ser reduódo a escOo, nos termos do ArtOo 95 n 1. aiinea

daCodigo cos Contratos Púb;cos aprovado oco Decreo-Le; nú iR/’9çQR de

29 de Janeiro integrando os segu;ntes elementos:

a; Os suprimentos dos erras e das omissões do Caderno de Encargos

dentiNcados ocos concorrentes, desde ave esses erros e c.missões tenham

são expressamente aceite pe o órgão competente para a decisão ae

contratar;

b) Os esclarecimentos e as ret;ficacões relativos ao Caderr,o de Encargos;

c) O presente Caderno de Encargos;

d) A proposta adjudicada;

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo

adjudicatório

2. Em caso de dïvergência entre os documentos reteridos no número anterior, a

respetiva prevaência é determinaao p00 ordem consarte no ponto anterior.

Cláusula 3.°

Prazo

O contrato mantémse em vigor durante 36 meses contados a parO da data de

impi;emeOacão dos servicos ao Munlcipio de vJa de R& em. conformidade com os

termos e condcões e com o disposto n:a Lei sem prejuízo das obrigações acessórias

que devam perdurar para a:ém da cessação do contrato,
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VLi. D PJ

Cláusula 4.

Obrigações principais do fornecedor

Sem preuco Je OjTtQS obrijc5rn prezsta na egCaáo apIicóeI no preserte

Caderno de Encargos ou nos çàusulas confratuais da celebração do contrato

decorrem para o fornecedor m seguintes o-brigacães princpais:

a) Obrgação de entrega dos equipamentos identificados na sua proposta

b) Obrigação de garant a dos bens;

o) Obnqa;ão de garorba dc apoio tecnico especalizodo;

d) Corar tr circuito mtr d lOOMbps para acesso à nterneh

ei Garantiu mnm i cc YiMbpz da Largura de banda nos çrOuitDs de

r qoac do. i n topo:

L r ar f ro O

Cláusula 53

Conformidade e operacionalidade do bem

i r u—jj r-- Pio

presistos nas epc h aes te nvas anexas ao presente aderno dc

Lnargos que d le foz porte integrantv

z O b m objeto do o r trato deve ser entregue em perteitas condções de ser

soda para m ftn a que se desfna e do+ado de todo o matera dv apoio

te CssOrO à uo ertrada en funcionamento.

3 ou cá iei com 0 noessóras aaaptacões o disposto na e que ás p nu os

mp o: rela+ à er tu d bnry de onsumo e do garantia oca reat,J

r o que respeta a onforrn dade do bem

4 O f rrecedor e re:porsóue perante o MunicipC de Vila de Pei por qua quer

deteto ou aaoepãnca do bem oeto do contrato que existam no momento

em que o bem lhe seja entregue.
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VILA D. REI
Cláusula 6°

Entrego dos bens objeto do contrato

Os bens objeto do contrato devem ser entregues no Município de Vila de Rei,

no prazo máximo de 100 dias a contar da data da receção da requisição externa de

despesa.

Cláusula 7.°

Objeto do dever de sigilo

O fornecedor deve guardar sigilo sobre toaa a intormacão e documentacão.

téçnica e nõo técnca, comerciai ou outra, relativa ao Município de Vila de

Rei, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em relação com a

execução do contrato,

2, A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser

transmitidas a terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de

aproveitamento que não o destinado dire±a e exciusivomente á execução do

con Voto,

3. Exciu’—se do dever de sgf o previsto a informação e a documentacãç que

fossem comprovadamente do domínio público à data da respehva

peo fornecedor que este seja e3ai.mente obrigdc a re.Jeor. por torça da

igj, de processo judcial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras

entidades administrativas competentes,

Cláusula &

Prazo do dever de sigilo

O Mrneceaor deverá guardar s’ailo a.ano a r.frmaç que possa obfer co ãmbúo

da execução ao presente contrato, por quaquer causa dc contra+o sem oreuízo do

sujeição suosequente a quaisquer deveres egais reatjc.s desgnadam.ene. à

proteção de searedos comerciais ou da credibilidade, do prestgio ou da conhança

devidos às pessoas colet’vas,
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VILÁ D& P&J
Cláusula 9.°

Preço contratual

1. Pelo fornecimento objeto do contrato bem como pelo cumprimento das

demais obrigações constantes do presente Caderno de Encargos, o Município

de Vïla de Rei deverá pagar ao fornecedor o preço constante da proposta

adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente

devida.

2. O Preço referido no número anterior não pode, em qualquer caso ser superior

a 74.950,00€ (valor sem revisão de preços e sem IVA)

3. chMt; de adudicaçõo: Preco mais baixo,

Cláusula 10.°

Condições de pagamento

o ievda pelo r3uncpio de Vim de Rei, nos termos da cláusula

anter’o deve ser paaa no orazo máximo de 6Oca: arotsorece.:áo pelo

MurZlpiD de 5ma de Rei dos respet vos faturas mer:ud os puaú sé po doído ser

err’,hi o: :soós o iencimerm: ia abri 00 d’. resoo o

2. Em o a ia de discordán a pc. r parte St a M unicípi, O à
,

O e fO: pua n to ao

aLr indicado no faturo, deu e este comunicar ao tbrnec dor, por escrito. os

respetivos fundamentos, ficando o fornecedor obrigado a prestar os

esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fatura corrigido.

3. Desde que devidamente emitida e observado o disposto no né 1, a fatura será

pavio através de cheque, emitido à ordem do fornecedor e enviado para a

mor uda constante na fatura, ou por transferência bancária.

Cláusula 11.

Penalidades contratuais

Pelo r:cumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município de

Vila àe Re pode exigir do fornecedor o pagamento de uma pena pecuniária,

de montante a fixar em função do gravidade do incumprimento. nos seguintes

termas:

a) Pelo incumprimento das datas e prazos de entrega dos bens objeto do

contrato, 1% do valor total dos bens em falta, or dia;
MJNrClPO DS ‘1lL.tr 5)5 SE,
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VILA D. PI
b) Pelo incumprimento das obrigações principais do fornecedor corno

explicito na cláusula 4t do presente caderno de encargos, o redução

de 25% no valor do prestação mensal correspondente;

2. Em caso de resoução do contrato por incumprimento do fornecedor, o

Município de Vila de Rei pode exigir-lhe uma peno pecuniário até ao valor

tota dos bens a culo incumpilmento respeita.

3 Ao valor da peno pecuniário prevista no número anterior são deduzidas as

rnportâncias pagas peio fornecedor ao abrigo da aiinea ai do n..

reati’amente aos bens obieto do contrato cujo atraso na entrega tenha

determinado a respe+iva resolução.

4, Na determinação da gravidade do incumprimento, o Município de Vila de Rei

tem em conta, nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual

reiteração, o grau de culpa do fornecedor e as consequências do

incumprimento.

.5 O Município de ‘vila de Rei pode compensar os pagamentos devidos ao abrígo

do contrato com as penas pcniri5 dev das nos termos do preserVe

ciáusua.

6. As penas p.eouniórias previstas na presente ciáusuia não obstam a que o

Muncipio de Vila de P0 e’o urna indemnizacão peo dun,o exceciente

Cláusula 12

Força maior

1. Não podem ser impostas penalidades ao fornecedor, nem é havida como

incumprimento. a n’ão realização pontual das prestações contratuais a cargo

de cuaquer das partes que resu1,te de caso de forca maior entendendo-se

como tal as c’rcunstânc,as ave irnpossbHtern a rescehva realização aiheias O

vontade aa parte afetada, que ea não pudesse conhecer ou prever à data

da ceebraoão do contrato e cujos efeitos não: de fosse razoavelmente exigíeei

contornar Ou e’íta.

2. Poaern constituir força maior, se se vehficarem os requiútos do número anterior,

designadamente. tremores de terra, chuva, ventos fortes, inundações,

incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios

O



VILA DEPEI
internacionais, atos de guerra ou terrorismo motins e determinações

governamentais ou administrativas injunHuas.

3. Não constituem torça maior. designadamente:

ai Çircunstãncas que não constituam torça maior para os subcontratados

do fornecedor, na parte em que intervenham;

b) Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do fornecedor ou a

grupos de sociedades em que este se integre, bem como o sociedades

ou grupos de sociedades dos seus subcontratados;

cl Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de

natureza sancionatória ou de outra forma resultantes do incumprimento

pelo fornecedor de deveres ou ónus que sabre ele recaiams

d) Manifestações populares dev:das ao ncumpnmento pelo fornecedor

de normas legam

e) incêndios ou inu.ndaçõe.s com origem nas instalações do fornecedor

cuja causa, prc—oaqoção ou oroporções se devam a culpa ou

negi:gência 5020 O., .5 5 os mpErvers:c de O55tfl1Q de 55 :rOrJsQ

A oras no: s’VSr’--J .nr5V. -
“ tj rc .‘j-r não

is ‘idas o sab-o juom;

E ‘-s eM OS ‘
55 fl’2 O CiO 20 t i5 O ‘25 F 0.5 005 seg o

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de forço

maior deve ser imediatamente comunicada à outro parte.

5. A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das

obrigocões contratuais afectadas pelo periodo de tempo comprovadamente

corresponoente ao impedimento resultante da força maior,

Cláusula 13.

Resolução por parte do Município de Vila de Rei

1. Sem prejuízo de outros tundamentos de resolução do contrato previstos na lei, o

Município de Vila de Rei pode resolver o contrato, a titulo sancionatório, no caso de o

fornecedor violar de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que lhe

incumbem. designadamente nos segui ntes casos:

- -.
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VILA D. P&I
a) Atraso, foto; ou parcial, na entrega do equipamento objeto do contrato

superior a um mês ou declaração escrita do tornecedor de que o

atraso em determinada entrega excederá esse prazo;

2. O direito de resoucão referido no número anterior exerce-se mediante

decaracão enviada ao fornecedor e não determina a repeticão das

prestações a reaMadas a menos que f0; seio determ;nado peis MunIcpm de

Vila de R

Cláusula 14.°

Resolução por parte do fornecedor

Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução prevstos na lei, o fornecedor

pode resolver o contrato quando;

a) Qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há mais de 6

meses ou o. montante em dívida exceda 25C do preço contratual,

excluindo -uros’

2. O dreito de resoujcão é exercído por v’ajudciai.

3. Nos casos previstos na a/neo ai do nó 1 o direito de resolução pode ser

exercido mediante decíaração enviada ao Município de Vila de Pe/ que

produz efeitos 30 dos após a reacção dessa decoração, sovo se este ú+o

cumprir as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de moro a

que houver lugar.

4. A resolução do contrato nos termos dos números anteriores não determina a

repetição dos fornecimentos já realizados pelo fornecedor, cessando, porém.

todas as obrigações deste ao abrigo do contrato, com exceção daqueMs a

que se refere o arPoo 444V da Código dos Cantraos Púbicos.

Cláusula 15.

Garantia

O odjudicatárM deve assegurar que o tabricorJe se compromete a garanti,r p

período mínimo de 3 três anos a disponib’/zação de qualquer peça que perm;ta a

substituição/reparação dos bens propostas.

Cláusula 16°

V’’•LÂS)E ‘“‘ -.
...._,,.

. ..,., 4.suv

o

o.—- v’ :‘

- -..

-



VILA DE REI
m n o

Foro competente

Poro resolução de todos os itigios decorrentes do contrato fica estipulado a

competência do Tribunal Administrativo de Castelo Branco com expressa renúncia a

qualquer outro.

Cláusula 17°

Subcontratação e cessão da posição contratual

A subcontratacão pelo tornecedor e a cessão da posicõo contratual por qualquer

das partes depende do autorzoção do outra, nos termos do Código dos Contratos

Públicos.

Cláusula 18.°

Comunicações e notificações

Sem pmúzo dv onerem ser acordados cOras regras quanto à: ncr1oações e

comunicações entre os portes do contrato... estas devem ser dirigidas, nos

termos do Código dos Contratos Públicos.. para o domicílio ou sede contratual

:5.1 O 0050]

5 Qna .oc cOem vis o : tosco voo a

deve se com o o O ocOs O a pc

Cláusula 19.°

Contagem dos prazos

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados domingos e dias

teria dos

Cláusula 2OO

Legislação aplicável

Em tudo quanto for anOso no presente Caderno de Encargos. observar-se--á o disposto

no CC.P. (aprovado pem Decreto—sei nõ 18/2008 de 29 de Janeiro) e restante

legislação aplicáveL
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VIL D PEI
ANEXO ESPECIHCAÇÕES TÉCMCAS E DO SERVIÇO

Os bens o adqirr ro ômbTD do presente ojurte direto con+emplo o forneMmento de

um crcuto para acesso à rferret e sstema wreess para rtergaoão d s Edifícos

Muncpo’s

Oeuerão rer r c do na propo o as o ores paro j acção dos Cnc ano dode

wscrios r o preserte oderro de enorgos para o perodo de 3 anos

FuncionaNdades obrigatórias.

• Lgoções

Crc to Fbro Õfco para oesso nte ne+

Entre Coste o e a Comoro Mur cpo

Ent Coste o e o Esta e ro Murcpo

Ent e Coste e o Res de Jo de EsMio tm

Entre Coteo e o Museu Fogo e Res r a

Entre BIbDteco e o Me Muncpc

E tre Btlioteca e os Bo bero

Ertre Borrbero e o Cre’Me

Ertre Borrberos e Jord a de .rtãrc o

Entre Bombe ros e os E s nos

Er tre Borr beTos e o Esco o Fixo de Trânsto

Entre Bombe rm e o Esco o

Ent e E b oteco e o P

Entre P coto e Museu da Geodeso

• Deserrpenho

Lorg rode botda rr r o ent e nKs Nrees ro m mo de 130Mops

+rotego P agregado

Lu’eco nfer oro 3ms po cada rk v eess

Crcu to dedcodo sr b e tecno og o de t bra 0+ co goro tr do no

rr amo uma orguro de bando de 00Mb s mé+rco sem quo quer taxo

de cor tenção

• Suporte Iécn co C rcu+o de t bra ót co poro acesso ntprnet

f4 D



VILA DE REI
Apoio técnicc 24x7

Disponibilidade anual mnima de 99 9%

Tempo de reposçâo do serviço em caso de avaria 4 horas úteis

Contrato manuten cão iinko wire]ess

Suporte 8h dia 5 dias por semana

Os eqciparrentos terão ma garantia de 3 anos nos termos descrito nas cláusulas

técnica: do presente cnjerr a de encargos contados da Jato de aceitacao

Dvje r cor ea aireo par oa etJ d gaartíc J toa 24x7 en

quefr-cJr or.:r t astturjerY JOceq oant asoete

a ‘ar

J J-n -J-J J jj

Nota

O oro er c devera apresar tar tcrdao cs caracter st cas reterenc adas o caso r ã

seio pos el equivalente ou superar.

£
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